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TERMO DE COLABORAÇAO n." 002/2022

Processo n." 002/2022 RECURSOS; Próprio

O MUNICÍPIO DE SAGRES . SP, neste ato representado por seu PreÍàito, Sr.

Roberto l,âtistâ Pires, brasileiro. poÍador da cédula de identidade RG n. 18.395.994-

2- SSP/SP e inscrilo no CPF,MF sob n." 058.725.528-58. doÍavânte denominada

simplesmerte CoNTRATANTE e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ÀMIGOS DOS

EXCEPCIONÀIS - APAE DE OSVALDO CRUZ, Organização da Sociedade Civil -

OSC. inscrita no CNPJ sob n" 53.311.965/0001 61. sediada na Rua Yutaka Abe, n'20,

Jardim Julia. de Osvaldo CÍuz SP, doravante denominarla CONTRATADA, neste ato

ÍepÍesentada pelo seu Presidente Sr. Wilson Marquez, poíador de RG n' 10.503.015 6

SSP-SP e do CIPF/MF n' 017.577.458-74. residentc c domiciliado na cidade de Osvâldo

Cruz - SP. resolvem celebür o presente teÍmo, dc acordo com Lei n' 13.019/2014, cm

conloÍnidadc com os dcmais dispositivos da retêÍida legislação. conforme cláusulas c

condições seguintesr

CLÁUSULA PRIMEIRÀ _ DO OB.IETO.

l. ConstiÍui obieÍo deste Tcrmo trabalhar na habilitação e Íeabilitação dâ pcssoa

com Deficiência Tntelectual, Deficiênciâ Múltipla e Tftnstorno do Espectro Auti\tr, e

sua tàmília, nas áreas de assistência social, saúde e educação, atmvés de cquipe

multiprofissional. pedagóBica e de apoio, visando á promoção da auíonomia, defesa e

gârantia de direiios. inolusão social e melhoria da quâlidade de vida. cm consonánliü

com as lcgislações que regem estas politicas e a politica de atendimento á pessoa com

deficiência.

§1' A OSC atenderá pessoas com deficiência, na área educacional residentes no

lnunicípio de SâgÍes.

§2'- Este temo visa execução de atividâdes coÍÍespondentcs a afendimento

ambulatorial de saúde e educacional desenvolvido pela instituição, aos pacientes de

Sagres.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTITICATIVA.
2.1 - Este Termo de Colaboração se justiÍica, nos temos da dispensa de chamameDto

público, PÍocesso AÍlministrativo n. 0O212022, haja vista o interesse comum na

consecução de serviço de finalidade de irtelesse publico que envolve a transferência de

recu$os financeiros à refeÍida organização da sociedade civil (OSC), tendo como forma

de paÍticipação da Organizâção da Sociedade Civil, â ofertâ de serviços de acolhimento

paÍa atendimento de pessoâs com deficiêícia do município de Sagtes, propoÍcionando

atendimento nas árcas de saúde, educação, social e cultura.

2.2 - Para a prestação do serviço diferenciado e de qualidade a OSC é ampaÍada pelos

Conselhos, assistentes sociais, psicólogos, autoridades em geral e membros da .ede de

proteção sócio âssistencial.

CLÁUSI]LA TERCEIRA - DA GESTÃO.

3 - O presente Temo de Colaboração terá como gestor da Proponente wilson Marquez,

do CPF/MF ú' 017.577.458-74, Íesidente e domiciliado ra cidade de Osvaldo Cr:uz -

SP, que se Íespoísabilizará, de forma solidríriâ, pela execução das atividades e

cumpiimeüto das metas pactuadas na parceria, da Lei n' 13.019 de 31/07/2014.

3.1 - A Concedente nomeia como gestorâ do pÍesente TeÍÍno de Colabomçào a

servidora Neli Ribas Pereira Carchano, brasileira, Assistente Social, portadora da cédula

de identidade RG n." 14.676.210-1- SSP/SP, inscdta no e do CPF n" 058.712.078-98,

lotada na Prefeitura Municipal de Sagres.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VAIOR,
4 - O valoÍ estimado do prcsente Termo de colúoração é R$ 21.600,00 de repasses do

Tesouro Municipal, cuja despesa para a execução da presente parceria corÍe!á a coÍrta da

rubdca de dotação Orçamenttuia n" 146 - 3.3.50.43.00.
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.1.1 O repasse será fe;to con1 rôcu.sos Municipal; fonte 0l _ trânsfeiidos

mcns lmente conrnnne di.ponibilrdade fi n,ríceirâ.

CLÁUSUI,A QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECLTRSOS FINÀNCEIROS E

SUÀ APLICAÇÃO,

5 - O Município efet[ará o repasse de recursos financeiros à OSC, até o dia 20 íviúe)

do mês, através de tlansfeÍência eletrônica. lla conta corente de titu]aridade da OSC, de

acordo com o cronogramâ de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho (anexo).

obsenado o artigo,l8 da l-ei Fede.al u' 13.019/201,Í, eoln as alterações introduzidas

pela Lei Fcdcral n" l3.02,t/201 5, regulamcntado ra Lei MuniciPal n' I 564/2018.

5.1- As receitas linanceiüs âuferidas de aplicação do saldo de repasse, scÍio

obngatoriamente computadas ir cÍédito do Termo de Colaho.ação e aplicadas.

exclusivamente. no objeto de sua finâlidadc, devendo conslar de dcmonstrxti\o

cspccíiico que inte!Íará l1s respectivas prestações de contas.

5.2. Em caso de celebração de aditivos. deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e

empenhos pâra cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.

cr.Al suLA sExTA - DAs oBRICAÇOES.

6 - Para o fiel cumprinenLo do objeto pactuado na Cláusula Primeira, os paÍticipeq

obÍigam-se a:

6.1 - O Município:

6.1.1 - Transfcrir os recu^os financeiros na foma do contido nas Cláusulas TeÍceira e

Quarta do presente Termo de colaboração, mediante repasses na conformidade

com a I-Ei n' 13.019 de 31l$1l2\l4. e do CronogÉma de desembolso

estabelecido Do Plano de Trabalho, oa Coata Corr€nte Exclusiva para litrs
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deste Termo: Agência 0439.1 CIC 27.892-0, à medidâ que forem liberados

pela Secretâria Municipal da Fazenda, tÍaosferidos até o dia 20 (vifte) do mês.

6.1.2 - DaÍ conhecimento a OSC dâs diretrizes de ação social e de tÍabâlho, apoiando

se tectricame{te Da execução da§ atividades;

6.1.3 -SupervisiooaÍ, âcompimhaÍ, Íiscalizar, controlar e avaliar, qualitaúva e

quantitativametrte, as atividades ioerentes à execução do objeto deste TeÍmo de

colaboração;

6,1.4 - Examinar e aprovar âs prestações de contas dos recursos financeiros

repassados à OSC;

6.1.5 - Dar publicidade ao prcsente Termo de Colaboração atrâvés da publicaçào em

Mural e site da PrefeituÍa municipal;

6.1.6 - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferêrcias Íinanceiras à

CONTRATADA quatrdo houver descumprimento das exigências codtidas no presente

Termo, tâis como:

a) Arasos e iregularidâdes na pÉstaçáo de contas.

b) Aplicação hdevida dos Ecursos financciros. traDsferidos pelo MIINICÍPIO, oão

prevista no Plano de Trabalho.

c) Não cumprimetrto do Plano de Trabâlho.

d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

6.1.7 -Para hns de interpretação do item 6.1.6. entende-se por:

a) Bloqueio: A determinação para que a transferência fina[ceira Írão seja paga enquanto

determinada situação não for regularizada, ficando, todavia âcumulada pâÍa pagamento

posterior.

b) SuspeÍrsão: A determimção para que a transferência financeira não seja paga

enquanto determhada situação úo for regulaÍizadq perdendo, a CONTMTADA, o

diÍeito à percepção da traosferência froaoceira Íelativa ao período de suspeDsão.

c)Cancelamento: A determtração parâ que a transferência financeira trâo seja repâssada

a partir da constatação de determinada situação irregular.

6.1.8 - Assinalar prâzo para que a OSC adote as providências necessririas pâra o exato

cumprimento das obrigações decoÍrentes deste Tertrro de colaboração, sempre que

il. Irmad 103ú 
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veÍiÍlcada algüma irregulaÍidade, senr preiuízo da rctenção das parcelas dos

recursos Íinanceiros, até o saneamento das impropriedades ocofentes;

6.1-9 - Comunicar âo conselho Municipâl de Assistência Sociâl as irreguladdadcs

veriticadas e não sanada pela OSC quanto à qualidade dos sen'iços prestados e quanto à

aplicação dos recursos financeios tÉrsfeidos.

6.2 A OSC

6.2.1 - Executar o serviço de âtendimento as Pessoas com deficiência atendimentos

perlagógico, atendimento de Suúde( médicos ÍisioteÍapeuta. psiquiatra e outros

profissionais) que se refere à Cláusulâ Primeira, asseguraudo o bem-cstar.

educação, disciplina, ambiência, como encamiohâmentos escolares, cuidados

com a saúde, acornpanhamento de assistente social, psicóloga e nutricionist:r

quem deles necessitâr, na conformidade do Plano de Trabalho, a;

6.2.2 - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso a pessoas com deticiênci,r a

sua autonomia. independência e melhoriâ nâ quâlidadc de vida.

6.2.3 Ze\$ pelâ mânutenção dos padrões de qualidacle dos seruiços prestádos, de

acordo com as diretrizes técnicas e opemcionais dehnidas pelo Municipio

acompaúadas pelo CoÍlselho Municipal de Assistência Sociiú;

6.2.4 - Manter recuÍsos humânos e materiais e equipamefltos sociais adequados e

compâtíveis com o atendimento dos ser\.iços assistenciais que se obriga â prestaÍ, com

vistas ao âlcancc dos objctivos deste Termo de colaboração;

6.2.5 Obrigatoriedadc dc a entidade solicitar junto a instituição bancária na qual

possui â contâ corÍentc exclusiva pâra repasse. as isenções previstls na Lei Federal n'

13.019/2014. cm scu ârtigo 51, sob pena de devolução de recursos utilizados com tarifas

e despesas banciírias-

6.2.6 Aplical intelralmente os recursos financeiros repasr.rilos pelo MUNICIPIO na

prestação dos serviços obieto deste Tenno de colâboração, inclusive os provenieltes das

receitas obtidas das aplicâções finânceiras Íealizadas.

6.2.7 AprcsentaÍ, ao Município o relatório das atividades desenvolvidâs e da âplicxçào

dos recursos Íinanceiros recebidos. Apresentar prestação de côntas. na forma explicitada

na Cláusula Sétima.
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6.2.8 Fazex constar, obdgatoriamente, em suas dependências, em local de fácil

visualização, as informações e orientaçiÉs sobre os serviços prestados e garantir a

afixação de placas indicativas de paÍicipação dos Govemos Estaduâl e Mudcipal nos

proglanas cujos Íecursos tetrham origem nas disposições deste TeÍmo;

6.2.9 Assegurar ao Município e ao Conselho Municipal de Assistência Social as

condições necessárias ao acompanhrunento, supervisão, fiscalização e avaliação da

execução e dos resultados dos serviços objeto deste Termo de colaboração;

6.2-10 - Assumir as responsabilidades por eventuâis danos materiais ou morais

causados ao Município e a terceiros, em decorêocia de sua ação ou omissão no

desenvolvimento do Sewiço, sem trelrhumâ responsabilidade do

CONTRÂTANTE;

6.2.1I Não traNferir ou subconfuatar, ceder ou sub empreitâr, total ou parcialmente, a

qualquer títuIo, os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação do fomecimento,

ressâlvadâ, se necessáfia e plenamente justificável a interveoção de fomecedorqs ou

seÍviços técÍricos especiais, desde que devidamente autorizados pelo CONTRATANTE,

sob pena de rescisão deste Termo;

6.2.12 Prestú todo e qualquer esclarecimento ou informação soücitada pelo

CONTRATANTE, bem como pelo Tribunal de Contâs do Estado de São Paulo por

escdto. garantindo-se o liwe acesso dos mesmos nas dependências da instituição;

6.2.13 Mânter registros conúbeis, atualizados e em boa oÍdem a disposição dos

seÍvidores da CONTRATANIE;

6.2.14 Cuardar, zelar, responsabilizm-se pela conservação e manutenção do patrimônio

público municipal (bens móveis, equipamentos), que forem cedidos para execuçâo do

Se iço e rccebidos pela CONTRATADA;

Parágrafo Único - É vedado à OSC utilizâr os recursos deste Temo em finalidâde

diveÍsa da estabelecida em seu obieto.
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CLÁUSI,LA SÉTIMA - DÀs PREsTÀÇÃo DE coNTAs.

7. A Prestação de Co[tas Fhal deverá ser apresentada âo MUNICÍPIo, até 30 (trinta)

dias após o temo final de sua vigência e de cada uma de suas evennrais prorrogaçôes,

composta dos seguintes documentos:

a) RelalóÍio de Execução Físico-FiDanceiro:

b) Demonstrativo da receita e da despesa, evidenciado o sâldo e qualdo for o caso, os

rendimentos auferidos da aplicaçilo no meÍcado financeiro;

c) Relação de pagamentos efetuâdos com os recursos financeims überados pelo

MUMCfuIO, acompanhada dos respecdvos comprcvantes de realização das despesas:

d) Cópia dos extrarcs dâ conta de aplicação financeira, mês a mês;

e) Comprovante de recolhime[to dos recuÍsos não utilizados, quando houver, à conta

ba.cária indicada pelo MUNICÍPIO.

7.1 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as nonnativas expedida pelo Tributral

de Contas do Estado de São Paulo;

'7,2 - Utillzat a verba a ser repâssada pelâ CONTRATANTE exclusivamente para

cobe ura de despesas Íelativas ao objeto deste Temo de Colaboração, sendo:

a) despesas diretamente vinculadas a Íealização dâs atribuições e obdgações pela

CONTRATADA na realizrção da pÍesente pârceria;

b) remuneração da equipe etrcarregada da execução do plano de trâbalho, ioclusive de

pessoal póprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria,

compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FCTS, férias, décimo terceiro salário, saláÍios

proporcionais, verbas rcscisórias e demais encargos sociais e kabalhistas;

c) aquisição de equipamentos e materiais perÍ[anenres esserciais à coNecução do

objeto e seruiços de adequação de espaço físico, desde que necessários à hstalação dos

refeddos equipamentos e matedais.

d) - Restituir o Município, por ocasião dà apresentação do relâtódo e da prestâção de

contas anual consolidada, os valores repassados pam consecução da parceria, quando os

mesmos não forem utilizadosi
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e) - Respondel-pelo paSalllento dos encargos trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais e

comelciais relativos âo Íuncionâmento da CONTRATADA e ao adimplemenio deste

termo. não caÍactcrizando responsabilidade solidiíria ou subsidiáÍia dâ admioisiração

pública pelos respcctivos pagalnenlos. qualquer oneÍação do objeto da parceriJ ou

restriÇão à snâ execucão.

§ l' - O óÍgão rcsponsável do MUNICÍPIO, ao Íecebcr da OSC r documentação

referente à Prestâção de Contas Finâl, conforme ac e\igéncras dcsta CLAUSULA

deverá autuála cfi autos apartados, com a mesma numcÍação do processo que cuida da

dispensa tlo Chamamento e Tcrmo cm questão, dele conslituindo um Anexo.

CLÁUSULÀ oITAvA - DA EXECUÇÂO E DA TISCÀLIZAÇÃO

8 - O confo1e e a fiscalização da cxccução do presente à.juste ficârá sob encargo do

óryão municipal rcsponsável pela execuÇão da política de âssistêocia social e do

Consclho Municipat de Assistência Social e Coixissão dc N{onitoramento e Avaljaçio.

CLÁUSUI,A NoNÀ . DA VIGÊNCIA

9 - O pÍâzo deste Tenno dc colabomção tem vigênciâ durante todo ano de 2022, lendo

§eus efeitos a partir de 01/01/2022, podendo ser prorrogável a critério do Poder Público

Municipal, por meio <le temros de ndilaÍnenlo, respeitada â lcgislação vigente

CLÁUSULA DÉCf]vLA. _ DÀ RESCISÃo T] DÁ DENÚNCIA

l0 - (J prcsente Termo de colaboração poderá. a qualquer tenlpo, ser denunciâdo por

qualquer dos parúcipes, mediante notificação escrita com antecedência dc 60 (sessenta)

dias, e scrá rescindido por intiação legal ou descump menlo das obngações assumidas.

ou pela supeNeniência de norrnal legal ou fâlo que o tomc juídica, mateiial ou

iormalmentc incxcquívcl.

§ l' - Na ocorrência de qualqucr das hrpdteses pre\rsra\ nesla CLÁUSULA, cada

participe responderá pelas obrigações assumidas até a data do rcmpimento ou extinçio

do {coldo.
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§ 2' - Quando da denúncia ou conclusão do Termo de colabomção, os saldos

tinanceiros remancscentes serão devolvidos pela OSC. Em caso de rescisão do ajuste, a

OSC deverá devolver a totalidade dos recursos translerrdo\ pelo MUNICIPIO quando

lbr o caso-

§ 3'- Os recursos provenientcs do resultado dâs aplicações financeiras, quando nào

utrlizado. pela OSC. .erio de\ol\ ido. ao I\4U\lCÍPIO.

§ ,1" - A devolução, trâtada nos parágrafos antenor, deverá ser feita ao MUNICÍPIO por

meio cle recolhimento clos valores. à conta hJm(irit inLlicada peto MUNICIPIO, no

pÍàzo improrrogável de 90 (Noventa) dias do evento, sob pena de imediata instauraçào

de tomada de cortas especial do respoNável, a ser providenciada pela âutoddade

comperente do MUNÍCÍPIO.

CLAUSULA DÚCIMA PRIMEIRÁ _ DAS RESPONSABILIZÀçÀO E DAS

s^NÇÕES:

11 - O presente 'I ermo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com

as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelâs

consequências de su inexecução total ou parcial;

ll-1 - Pela cxccução da parceria etlr desacordo com o projeto, o Município poderá.

8a{antidà a préviâ dcÍêsa, aplicar à CONTRATAI)A âs sanções do an.73 da I-ei

Federâl n' 13.019/2014.

cLÁUst,'LA DÉch{A SEGI]NDA - DAS ALTERAÇÕES

12 - Este Termo de colaboração poderá ser aditado, Eediante têmro próprio, por acordo

entre os partícipes, para suplementar, se lecessário, o seu valor mediante proposta

lrr lGnlraÍ t0s6 &Ilnarc íc Umx !2, - Sürl. - St - IXE Ím0.0a0 - Íorla/t Il lÍ0t,55üÍÍ12 -
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previaftente justificodâ, reserua de recursos suficientes a suportd as despesas

decoEentes e autorizâção do MUNICÍPIO.

CLÁUST,LA DÉcn,A TERCEIRÂ - DA PUBLICAçÃo
13 - Os partícipes providerciarão a publicação do extrato deste Temo, tros respectivos

órgãos oÍiciais de imprensa, no prazo, na fonna e para os fins da lei.

CLÁUSLLA DÉCMA QUARTA - DA RESTITUÇÀO

l4 - A OSC restituirá, no prazo de ate 90 (novenlâ) dias, os valores repassados pelo

MUNICfuIO, atualizado pelos Índices de rcmunerâção das cademetas de poupa[ça - ou

outro que veúa a substituí-lo, a paÍiÍ da data de seu recebimento, nas seguintes

hipóteses:

a) hexecução do objeto deste Telmo de colaboração;

b) Não aFesentação do relatório circunstanciado dâs atividades desenvolüdas:

c) Utilização dos Íecusos finatrceiros em finâlidade diversa da estabelecidâ.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - Do§ cAsos oMlssos
15 - TaDto quanto possível os partícipes se esfoÍçarão pâm Íesolver amistosamente as

questeÉs que surgirem no presente terrno e, no caso de evcntuais omissões, deverào

obseÍvar as disposições conüdas na IJi FedeÍal N' t3.019/14.

CLÁUSL'Í-A DÉCIMA sExTA - Do FoRo:
16 - Fica eleito o foro da ComaÍca de Osvaldo Cruz para quaisquer questões resultaÍltes

da execução ou interpretação deste Termo de colaboração, que não puderem ser

Íesolvidas adminisEativame[te.

16.1 - E, por estanem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, fiImam o

presente TeÍmo de Termo de colaboração em 2 (duas) vias de igual teor, na pÍesença

das testemunhâs abaixo assinadas, paÍa que produza os efeitos legais.
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SâBÍes, 0l de Janeiro dc 2022.

e:==-:-:=
Wilson Marquez

Presidente da APAE de Osvaldo Cnrz-SP

Neli Ribas Pereira Carchano

Diretora de Assit. Social
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